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A. I. N º - 206887.0135/07-4
AUTUADO - EDVALDO VIEIRA DA SILVA
AUTUANTE - JOELSON ROCHA SANTANA
ORIGEM -  IFMT- DAT/NORTE
INTERNET -  08.04.2008

2ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0052-02/08

EMENTA: ICMS. INSCRIÇÃO CADASTRAL. AQUISIÇÕES
INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS POR
CONTRIBUINTE NÃO INSCRITO. FALTA DE PAGAMENTO
DO IMPOSTO. Restou comprovado nos autos que as
mercadorias são isentas do ICMS. Auto de Infração
IMPROCEDENTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Auto de Infração, lavrado em 14/09/2007, exige ICMS no valor de R$860,88, com
aplicação da multa de 60%, imputando ao autuado a infração de ter deixado de efetuar o
recolhimento do ICMS na primeira repartição fazendária da fronteira ou do percurso, sobre
mercadorias adquiridas para comercialização, procedentes de outra unidade da Federação, por
contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS no Estado da Bahia.

O autuado apresentou defesa, fl. 23, impugnando o lançamento tributário requerendo a
improcedência da autuação alegando que a mercadoria é isenta, conforme inciso II do artigo 15
do RICMS/97.

Na informação fiscal, fl. 23, o autuante pede desculpa e solicita que o Auto de Infração seja
julgado improcedente.
VOTO
Trata-se de Auto de Infração lavrado para exigir ICMS, imputando ao autuado a infração de ter
deixado de efetuar o recolhimento do imposto na primeira repartição fazendária da fronteira ou
do percurso, sobre mercadorias adquiridas para comercialização, procedentes de outra unidade
da Federação, por contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS no Estado da
Bahia.

O autuado alega que as mercadorias gozam do benefício fiscal da isenção, fato que foi acolhido
pelo autuante.
O artigo 15, inciso II, do RICMS/97, estabelece que são isentas do ICMS as operações com obras de
arte e produtos de artesanato. Os produtos objeto da presente lide são artesanatos de pedra,
estando amparados pela isenção.

Diante do acima exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA do Auto de Infração.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar IMPROCEDENTE do Auto de Infração nº 206887.0135/07-4, lavrado contra
EDVALDO VIEIRA DA SILVA.

Sala das Sessões do CONSEF, 27 de março de 2008.
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